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Assinaturas semestrais e particulares
Capital	 R$	210,00
Interior	 R$	273,60
Estados	 R$	547,20

Assinaturas semestrais Órgãos Públicos Estaduais
Capital	 R$	90,00
Interior	 R$	117,00
Estados	 R$	234,00

Marca SGI
Orientações de Aplicação

Este informativo traz as de�nições de fonte, de cores, medidas e as possibilidades de aplicação.
Para evitar distorções, pre�ra sempre buscar a marca original através da pasta “Institucional” em: 
“info01/Marca SGI”.

Referência de Fontes

Referência Cromática

Aplicação em Cores de Fundo

Medidas e Redução da Marca

Uso Conjugado

DejaVu Sans - Condensed Bold
ISO 9001
ISO/IEC 20000-1

020C 050M 000Y 050k

000C 000M 000Y 100k

100C 075M 030Y 020k

000C 000M 000Y 080k

000C 100M 100Y 000k
000C 000M 000Y 000k

000C 000M 000Y 000k

Independentemente da cor de fundo, a 
marca permanece sempre com suas 

propriedades originais.

As medidas desta marca devem ser 
aplicadas proporcionalmente, para mais 
ou para menos, dependendo do espaço 

reservado à impressão.

A marca do Governo deve ser 
sempre a primeira à direita; 

seguindo em direção à esquerda, a 
marca da EGBA e a da qualidade.

20 mm

20 m
m
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“Art. 6º - Poderão ser beneficiários do Sistema de Assistência à Saúde
dos Servidores Públicos Estaduais, na condição de agregados dos
titulares indicados nos incisos I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI,
XII e XIV do caput do art. 4º desta Lei, desde que não preencham os 
requisitos para serem beneficiários titulares:
......................................................................................................” (NR)

“Art. 10 - ................................................................................................

I - ............................................................................................................

a) relativa aos titulares indicados nos incisos I a IX e XI a XIV do
caput do art. 4º desta Lei, em valores proporcionais ao respectivo
nível de remuneração, de acordo com as faixas estabelecidas na
Tabela constante do Anexo I desta Lei;
.................................................................................................................

e) relativa aos titulares indicados no inciso X do caput do art. 4º desta
Lei, em valores proporcionais à faixa etária, de acordo com a Tabela
constante do Anexo II desta Lei;
.................................................................................................................

Parágrafo único - A contribuição dos beneficiários indicados nos
incisos V, XII e XIV do caput do art. 4º desta Lei será acrescida do
percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre:


